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TABELA COM VALORES DE DIÁRIAS 
 

 

 

REFERÊNCIA: EXERCÍCIO DE 2022. 

 

 

1. TABELA DE VALORES VIGENTES (EXERCÍCIO 2022) 

Fundamentação Legal: Decreto Municipal nº 009/2005, Ato Administrativo nº 001/2013 e 

Ato Administrativo nº 001/2014. 

 

Categoria de Cargo 
Teresina/PI 

(R$) 

Floriano/Picos 

(R$) 

Oeiras/PI 

(R$) 

Fora do Estado 

(R$) 

Prefeito Municipal 332,00 265,00 166,00 678,00 

Vice-Prefeito, Secretários e Nível 

Superior* 
265,00 214,00 91,00 543,00 

Chefe de Departamento 140,00 108,00 58,00 288,00 

Demais Cargos Administrativos 140,00 108,00 58,00 218,00 

 

*Inclui Médicos, Enfermeiros, Controladores e demais profissionais de nível superior 

conforme Ato nº 001/2014. 

 

* Mesmo com a transição de mandatos e alterações na chefia do Poder Executivo, não houve edição 

de novo ato normativo que alterasse os valores nominais das diárias, garantindo a continuidade 

administrativa e a aplicação dos valores constantes nas tabelas publicadas no portal. 

 

1. NOTA DE VIGÊNCIA (ATUALIDADE) 

Informamos expressamente que a tabela acima, fundamentada nos Atos nº 001/2013 e nº 

001/2014, permanece como a versão mais recente e em pleno vigor para o exercício de 

2022, não tendo sofrido alterações normativas no último ano. 
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2. INFORMAÇÃO SOBRE DIÁRIAS INTERNACIONAIS 

Conforme exigência da Lei de Acesso à Informação e recomendações de transparência: 

Informamos expressamente que não há previsão legal na legislação local de Santa 

Rosa do Piauí para a concessão de diárias para viagens fora do país (internacionais). 

Caso ocorra necessidade de deslocamento desta natureza, o ente seguirá normas de 

suplementação federal ou estadual mediante regulamentação específica e prévia. 

Santa Rosa do Piauí, 16 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Maria Mascion Rodrigues de Sousa 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Port. 002/2025-GAB/PMSR 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 
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